
 

JULGAMENTO DE RECURSOS 

Conforme Edital n° 001/2015 do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Rio Doce/MG, a 

empresa organizadora torna público o Julgamento dos Recursos referente ao Gabarito das 

Provas Objetivas divulgado em 03/08/2015, conforme a seguir: 

QUESTÃO 06 
Não constatou-se erro de digitação na alternativa B da questão. Recurso INDEFERIDO, 
mantém – se o gabarito conforme divulgado. 
 
QUESTÃO 13 
Resolução: 

0,3333... = 1/3   4,8 x 1/3 = 4,8: 3 = 1,6 
Recurso INDEFERIDO, mantém – se o gabarito conforme divulgado. 
 
QUESTÃO 16 
Resolução: 
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                                                     soma = –2 .  
Recurso INDEFERIDO, mantém – se o gabarito conforme divulgado. 

QUESTÃO 07 
Após análise da questão constatou-se que a mesma não possui erro na sua elaboração. A 
alternativa A está incorreta. A palavra “prejuízo” não possui prefixo. Portanto permanece 
inalterado o gabarito oficial. Recurso INDEFERIDO, mantém – se o gabarito conforme 
divulgado. 
 
QUESTÃO 09 
Após análise da questão constatou-se que a mesma não possui erro na sua elaboração. A 
alternativa D está incorreta. O verbo antipatizar, como também seu antônimo simpatizar não 
são empregados com pronomes. Portanto permanece inalterado o gabarito oficial. Recurso 
INDEFERIDO, mantém – se o gabarito conforme divulgado. 

QUESTÃO 01 
Após análise da questão constatou-se que houve falha no desenho que representa a alternativa 
A. Os ponteiros não estão com a localização correta. Portanto o recurso foi DEFERIDO, questão 
ANULADA. 
 

 

Nome Inscrição Cargo 

DÉBORA ELIAS FÉLIX O. BRUMANO 
HELOAR PENHA G. PASQUALON 
PRISCILA DE CASTRO DA COSTA 

47 
472 
357 

01 – Assistente Social CRAS 

ALINE PEREIRA RIBEIRO 
GUSTAVO PEREIRA DE SOUZA 

JANICE NASCIMENTO P. FERREIRA 
LUIZA APARECIDA DE P. FERREIRA 

220 
19 
82 
167 

02 – Auxiliar Administrativo 

FERNANDO VICENTE DOS SANTOS 
MARIA DA CONCEIÇÃO C. SANTOS 

519 
564 

05 e 21 – Auxiliar de Obras e 
Servente Escolar 



QUESTÃO 15 
Resolução: 
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“-3” é resposta invalida por não haver tempo negativo. Logo 10h e 10+5=15h. Recurso 
INDEFERIDO, mantém – se o gabarito conforme divulgado. 

QUESTÃO 25 
Houve equívoco na elaboração da questão. Recurso DEFERIDO, questão ANULADA. 

 

 

 

Belo Horizonte, 17 de Agosto de 2015. 

 

SEAP CONSULTORIA & CONCURSO PÚBLICO 

SIMONE MÓL PELINSARI 36 16 – Orientador Social Cras 

KARYNE LOPES PEREIRA 682 20 – Psicólogo do Cras 


